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we. ESTADO DO PARA Ata n° 057 da Sessdo Ordinaria n° 057,
: o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS de 15 de setembro de 2016.

As nove horas do dia quinze de setembro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas
dos Municipios do Estado do Pard, na Sala das Sessbes, Auditério “Governador Alacid da Silva
Nunes”, sob a Presidéncia do Conselheiro SERGIO LEAO; presentes os Conselheiros, JOSE
CARLOS ARAUJO e ANTONIO JOSE GUIMARAES; e o Conselheiro Substituto SERGIO
DANTAS, nos termos da Portaria n® 1042/2016; auséncias justificadas dos Conselheiros,
CEZAR COLARES, ALOISIO CHAVES, DANIEL LAVAREDA e MARA LUCIA; presenca da
Procuradora Geral do Ministério Publico de Contas dos Municipios do Estado do Par3,
ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos
Municipios do Estado do Pard, em Sessdo Ordinaria realizada nos termos do Artigo 24 do
Regimento Interno desta Corte. Convocado o Conselheiro Substituto ALEXANDRE CUNHA,
para composicao de quorum, nos termos da alinea “c”, do inciso III, do Artigo 72 do Regimento
Interno desta Corte. Em seguida, a Presidéncia deu inicio a Sessdao, momento em que assim se
manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessdo. Inspirai, Senhor, nossos atos neste
Plendrio, para que possamos decidir sempre com justica, equilibrio e sabedoria” LEITURA DE
EXPEDIENTE DA PRESIDENCIA: o Conselheiro Sérgio Ledo proferiu a seguinte leitura em
Plenario: "PROCESSO N° 201609866-00. O Presidente da Cdmara Municipal de Marituba, Sr. Raimundo
do Socorro Lameira da Silva, encaminhou a esta Corte copia do Decreto Legislativo n° 03/2016, de
11.08.16, que mantém o Parecer Prévio aprovando as Contas do Executivo daquele Municipio, exercicio
financeiro de 2011, nos termos da Resolucdo n° 12.036/2015/TCM, de responsabilidade do Sr. Jesus
Bertoldo Rodrigues Couto. FROCESSO N° 201609831-00. O Presidente da Cdmara Municipal de Marituba,
Sr. Raimundo do Socorro Lameira da Silva, encaminhou a esta Corte cOpia do Decreto Legislativo n°
03/2016, de 11.08.16, que mantém o Parecer Prévio negando as Contas do Executivo daquele municipio,
exercicio financeiro de 2009, nos termos da Resolucdo n° 12.094/2013/TCM, de responsabilidade do Sr.
Jesus Bertoldo Rodrigues Couto” Em sequéncia, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS,
momento em que foram anunciados os processos: Processo n® 650022010-00; Camara

Municipal de Salinopolis; Prestacdao de Contas — 2010; Responsavel: Francisco Machado
Ferreira; Instrucdo: 12 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral Elisabeth Salame da
Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Ledo; Publicado no DOE n° 33.209, de 12.09.2016.
Retirado de pauta. Processo n°® 1402112013-00; FUNDEB de Placas; Prestacao de
Contas — 2013 (Contas de Gestao), Responsaveis: Nilda Soares dos Santos Danette (01 0la

Publico: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Anténio José
Guimaraes; Contador: Raimundo Rafic Salomao; Publicado no DOE n° 33.209, de
12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas de responsabilidade
Sra. Nilda Danette, com aplicacao de multa, e encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério
Publico Estadual; e pela regularidade das contas de responsabilidade do Sr. Marcelo Leal, com
ressalvas, e aplicacdo de multa. A matéria foi colocada em discussdo. O Conselheiro Relator
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu
pela irregularidade das contas de responsabilidade da Sra. Nilda Danette, com aplicacao de
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multa, e encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério Publico Estadual; e pela regularidade
das contas de responsabilidade do Sr. Marcelo Leal, com ressalvas, e aplicagdo de multa
(Acorddo n° 29.421). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201602581-00;
Fundacao Casa da Cultura de Maraba; Prestacao de Contas — 2012; Responsavel: Noé

Von Atzingen; Instrucdo: 52 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha;
Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria n® 1042/16); Publicado no DOE n°

33.209, de 12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada
em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao:
O Plendrio, a unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acérddo n° 29.422).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 992142009-00; Fundo Municipal de
Saude de Rurdpolis; Prestacdo de Contas — 2009 (Contas de Gestao); Responsavel:

Elzeni Teixeira Pires; Instrucdo: 4@ Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez
Gueiros; Relator: Conselheiro Anténio José Guimardes; Advogado/Contador: Francisco A. Capela

Sampaio; Publicado no DOE n° 33.209, de 12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental,
0 Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade
das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A
Presidéncia proclamou a Decisao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pela regularidade das
contas (Acorddo n© 29.423). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°
201606420-00 ( 344062011 00), Fundo Municipal de Saude de Inhangapl, Pedldo de

Brito da Silva; Instrucdo: 12 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral Elisabeth
Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Ledo; Publicado no DOE n° 33.209, de
12.09.2016. Retirado de Pauta. Processo n® 201515013-00 (370022013-00); Camara
Municipal de Itupiranga; Recurso Ordinario contra a decisdo contida no Acérdao n°
27.464, de 25.08.15; Responsavel: Raimundo Costa Oliveira; Instrucdo: 52 Controladoria;

Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio
Dantas (Portaria n® 1042/2016): Advogado: Ant6nio Marruaz da Silva (OAB-PA n° 8.016):

Publicado no DOE n° 33.209, de 12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e
provimento total do Recurso, com a alteracao da decisao recorrida pela regularidade das contas.
A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento
total do Recurso, com a alteracdo da decisdo recorrida pela regularidade das contas (Acdrdao n°
29.424). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201603684-00
(1200052008-00); Fundo Municipal de Saude de Palestina do Para; Recurso

Ordinario contra a decisdo contida no Acorddo n°® 28.420/2016, de 14.01.16; Responsavel:

Valciney Ferreira Gomes; Instrucdo: 52 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez
Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria n® 1042/2016); Publicado no
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DOE n° 33.209, de 12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico
ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial
do Recurso, com a manutencdo da decisao recorrida. A matéria foi colocada em discussao. O
Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutengao
da decisao recorrida (Acérdao n° 29.425). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n®
201600798-00; Sindicato dos Médicos do Para de Belém; Representacao;

Representantes: Jodo Fonseca Gouveia e Wilson da Silva Machado; Relator: Conselheiro
Substituto Sérgio Dantas (Portaria n® 1042/2016). Publicado no DOE n° 33.209, de

12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenario
sua decisao fundamentada e justificada, para deliberagao, nos termos do Art. 297 do RI/TCM. A
matéria foi colocada em discussao. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a
unanimidade, decidiu homologar a decisdo do Conselheiro Relator pela inadmissibilidade da
Representacdo, e seu arquivamento (Acorddao n® 29.426). Presidéncia do Conselheiro José
Carlos Araljo. Auséncia, por ocasido da votacdao, do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°

201516104-00; Prefeitura Municipal de Maraba; Contratos Temporarios; Interessados:

André Goncalves Rodrigues e Outros; Ministério Publico: Procuradora Geral Elisabeth Salame da
Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimardes; Publicado no DOE n° 33.209, de

12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato (Acdrdao n°
29.427). Presidéncia do Conselheiro José Carlos Araljo. Auséncia, por ocasiao da votacao, do
Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201300783-00; Prefeitura Municipal de Maraba;
Convénio; Responsavel: Maurino Magalhdes de Lima; Instrucdo: 52 Controladoria; Ministério
Publico: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio
Dantas (Portaria n® 1042/2016); Publicado no DOE n° 33.209, de 12.09.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-
se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussdo. O Conselheiro Relator
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plendrio, a unanimidade, decidiu
pelo cadastramento do Ato (Resolucdo n® 12.546). Presidéncia do Conselheiro José Carlos
Aratjo. Auséncia, por ocasido da votacdo do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°

201119268-00; Secretaria Municipal de Saiude de Belém; Contratos Temporarios;
Interessada: Sylvia Christina Souza de Oliveira Santos: Ministério Publico: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria n® 1042/2016); Publicado
no DOE n° 33.209, de 12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico
ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrddao n° 28.428).
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Presidéncia do Conselheiro José Carlos Aradjo. Auséncia, por ocasiao da votacao do Conselheiro
Sérgio Ledo. Processo n° 201414609-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do
Municipio de Belém - IPAMB; Contratos Temporarios; Interessado: Erick Nelo Pedreira;
Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio
Dantas (Portaria n® 1042/2016); Publicado no DOE n° 33.209, de 12.09.2016. Cumprindo
dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-
se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdo. O Conselheiro Relator proferiu
seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, @ unanimidade, decidiu pelo
registro do Ato (Acérdao n° 28.429). Presidéncia do Conselheiro José Carlos Araujo. Auséncia,
por ocasido da votacdo do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201506064-00; Instituto
de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Belém - IPAMB; Contratos Temporarios;
Interessado: Erick Nelo Pedreira; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria n® 1042/2016); Publicado no DOE n° 33.209,
de 12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao n° 28.430).
Presidéncia do Conselheiro José Carlos Aradjo. Auséncia, por ocasiao da votacao do Conselheiro
Sérgio Ledo. Processo n°® 201506065-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do
Municipio de Belém - IPAMB; Contratos Temporarios; Interessado: Erick Nelo Pedreira;

Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio
Dantas (Portaria n® 1042/2016); Publicado no DOE n° 33.209, de 12.09.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-
se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro
Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plenario, a unanimidade,
decidiu pelo registro do Ato (Acérddo n° 28.431). Presidéncia do Conselheiro José Carlos Araujo.
Auséncia, por ocasido da votacao do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°® 201506065-00;
Coordenadoria de Comunicacao Social de Belém - COMUS; Termo Aditivo; Interessado:

Irisvaldo Laurindo de Souza; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria n® 1042/2016); Publicado no DOE n° 33.209,

de 12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de cadastramento do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plenadrio, a unanimidade, decidiu pela negativa de cadastramento do Ato
(Resolugao n° 12.630). Presidéncia do Conselheiro José Carlos Araljo. Auséncia, por ocasido da
votagdo do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201400183-00; Coordenadoria de

Comunicacao Social de Belém - COMUS; Termo Aditivo; Interessada: Gabriela de Fatima
Salvador Dutra; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro
Substituto Sérgio Dantas (Portaria n® 1042/2016); Publicado no DOE n° 33.209, de
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12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de cadastramento do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela negativa de cadastramento do Ato
(Resolugdo n° 12.696). Presidéncia do Conselheiro José Carlos Araljo. Auséncia, por ocasido da

votacdo do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201610182-00; Secretaria Municipal de
Transporte e Transito de Castanhal - SEMUTRAN; Pedido de Revisdo contra a decisdo
contida no Acdérddo n® 26.827/2015 (Exame de Admissibilidade com pedido de efeito

~

suspensivo); Responsavel: Nelson Francisco Montoril de Araudjo; Instrucdo: 32 Controladoria;
Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio
Dantas (Portaria n® 1042/2016); Advogada: Luciana Oliveira Silva Amaro; Publicado no DOE
n° 33.209, de 12.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Substituto Sérgio
Dantas submeteu ao Plenario preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272
do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussao. A Presidéncia proclamou a Decisao: O
Plendrio, @ unanimidade, decidiu homologar o efeito suspensivo ao Pedido de Revisdo
interposto (Resolugdo n° 12.697). Presidéncia do Conselheiro José Carlos Araujo. Auséncia, por
ocasiio da votacido do Conselheiro Sérgio Ledo. MATERIA ADMINISTRATIVA.
DISTRIBUICAO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO
MINISTERIO PUBLICO. ENCERRADA a presente Sessao, as nove horas e cinquenta e cinco
minutos da qual foi lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Para, em quinze de
setembro de dois mil e dezesseis.

Visto:
Robson Figueiredo do Carmo
Secretario Geral
Conselheiro Vice-Presidente Sérgio Leao Conselheiro José Carlos Aratjo

Presidente da Sessao Presidente da Sessao
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